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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 22 DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS OCUPANTES DE CARGOS PERTENCENTES AO GRUPO 

OCUPACIONAL DE APOIO OPERACIONAL E DE NÍVEL SUPERIOR NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cuité, no uso das atribuições conferidas pelo 

artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória 

com força de Lei: 

   
Art. 1º. A partir de 1o de maio de 2022 o salário base dos servidores 

públicos municipais efetivos ocupantes de cargos pertencentes ao Grupo 

Ocupacional de Apoio Operacional, Auxiliar Operacional III, nas funções de 
Motorista e Motorista de Transporte Escolar, constantes no Anexo I desta Medida 

Provisória, fica reajustado para R$ 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e quarenta centavos).  
 

 Art. 2º. A partir de 1o de maio de 2022 o salário base dos servidores 

públicos municipais efetivos ocupantes de cargos pertencentes ao Grupo 
Ocupacional de Nível Superior, Técnico de Nível Superior, constantes no Anexo 

II desta Medida Provisória, fica reajustado para R$ 1.680,00 (mil seiscentos e 

oitenta reais). 
 

Art. 3º. O disposto na presente Medida Provisória é extensivo aos 

servidores das autarquias municipais e dos proventos de aposentadorias.   

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Medida Provisória serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

   

Art. 5º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio de 2022. 
 

Cuité, 25 de maio de 2022. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 334/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato 

Nº 00079/2022 - celebrado com a empresa DENTAL COSTA PRODUTOS 

ODONNTOLOGICOS EIRELI. 
 
Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 335/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  CONCEDER ao servidor municipal JOÃO FERREIRA DE 

MACEDO, ocupante da função de Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 19/05/2022 a 

17/06/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de maio de 2022. 
 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 336/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE E TOMA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei,  

 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 1.589/2022,  
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Considerando o nascimento da menor Emily Sofia Batista Souto, ocorrido 

em 14 de maio de 2022, 
 

Considerando finalmente o título VI capítulo I, seção V, Art. 207 da Lei 

Municipal nº 281/92, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ NATANAEL 

SILVA SOUTO, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Análise 

e Consistência da Folha de Pagamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, LICENÇA PATERNIDADE, no período de 14/05/2022 a 

18/05/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 14 de maio de 2022.  

 
 

Cuité, em 25 de maio de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 337/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal VALMIRA FÉLIX 

SECUNDES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, com o primeiro período convertido em espécie e 

o segundo a ser gozado de 18/06/2022 a 02/07/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 338/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari de Varrição, lotada na Secretaria 
Municipal de Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/05/2022 a 

31/05/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 25 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 339/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JUDSON WAGNER DE 

FARIAS E SOUZA, ocupante da função de Zootecnista, lotado na Secretaria 

Municipal Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 
01/06/2022 a 30/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 340/GAPRE, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DE FÁTIMA DA 

SILVA OLIVEIRA, ocupante da função de Conselheira Tutelar, lotada no 

Conselho Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 02/06/2022 a 01/07/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cuité, em 25 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 
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